
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 
ALVES/SC 

 
INDICAÇÃO 70/2026 

 
O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e conforme 

o disposto nos artigos 117 e 118 do Regimento e na Lei Orgânica do Município, indica ao 

indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal que sejam realizados serviços de roçada e 

limpeza na praça localizada no Bairro Vila do Salto, bem como nas proximidades dos 

prédios públicos da região. 

 

Justificativa: A presente indicação decorre de solicitações da comunidade local, 

tendo em vista que a praça e as áreas próximas aos prédios públicos encontram-se com 

vegetação elevada e necessitam de serviços de roçada e limpeza. 

A ausência de manutenção adequada compromete a utilização do espaço público, 

além de contribuir para a proliferação de insetos e animais peçonhentos, colocando em risco 

a saúde e a segurança dos munícipes. 

Ademais, trata-se de local de uso coletivo, cuja conservação é essencial para 

garantir bem-estar, lazer e adequada apresentação dos espaços públicos. 

 

Luiz Alves/SC, 26 de março de 2026. 

 

 

Felipe Brás Luciani 
Vereador 
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